
EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBtEtA LEGtslAÍtvA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretariâ Parlamentar da Mesa Dlretora

Núcleo CCIR

Comi,,ào de ConstitJ.çáo. Justiçà e Redaçao

Parecer n.' 1 137 12021 ICCJP.

Referente ao Projeto de Let f 271/2021 que "Dispõe sobre o
cadastramento de recém-nascidos e crianÇas com necessidades
especiais, que forem âtendidas em unidades públicas e privadas de
saúde no âmbito do estado de mato grosso e dá outras providências.".

Autori Deputado Max Russi.

Relator (a): Deputado (a)

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaia de Serviços Legislativos no

dia 2810412021, sendo colocada em segunda pauta no dia 18108/2021, tendo seu devido
cumprimento no dia 15/09/2021, após foi encaminhada para esta Comissão no dta 15/09/2021,
tendo a esta apoÍtada na data de 1610912021, tudo confonne as folhas n.n 02 e 16/verso.

Submele-se a esta Comissão o Projcto de Lei n." 27112021, dc autoria do Deplúado Max
l{ussi, coü1'onne elnenta acinra. No ârnbito clestu Comissão, esgotado o plazo regimenlal, não forarn

apresentadas emendas ou substitutivo.

Dc acordo corn o projeto em re1êrência, tal propositula visa dispor-sobrc o oadastranerto
clc recérn-nascidos e crianças corr rlcccssidades especiais, que forem atendidas elll unidadcs
públicas e privadas dc Saúdc no ârnbito do tsstado de Mato Grosso.

O Autor da proposiÇão assim expõe em sua justificativa:

"O presenle projeto .le lei íen cotno ohjelíro gotaníir o cadaslrd anto por pdtíe
da.í instiíüiÇões de saúde nos siles dds Secretarias de Saúde do Esíado e do: lll
htunicípios, íla\ crianÇas que forc t dtendidas e Ílidgnotlicddds com qualquer
cleiciêncict, no prazo de 30 (lrinla) días, assim coí|o os devidos e caminhamenlos
dettas fdmílias/ciançds para as inslíluições especializdtlas e l alendinentos
preparalóríos p.tra desenvolvünenlos de sucls potencidlidddas, que resultarti en
melhorfu para sua inclusão, sotializttÇão e dprendizado escolar e qualidatle de

Vale ressaltar, a Poríatia do Ministério da Saúcle n" 2.073 de seíembrc de 2001,

que ús.t "pro owr intercAllbio con oulros subsirilenas de inÍolndções seÍoriais,

implemenlanclo e aperíeiçoando petmanente le le a ProdttÇào c]e dados e

\^Y,-!r*^6;Ç

garantindo a Íle 1ocruíização das ifiíormações", ou seid, por neio desle

cadastra\lento podercnos ter números específicos da quuntiddde ty'q cria ç.ts

lNõclF
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portadorcs de deíiciêncía no estddo, bem contofozer o direcionamenlo adequado e
precoce das crianças às inslií ições competentes.
Portanto, o encaminhdmenío destas crianças para as instiluições adequddas
garantirá as resposlds assertit)as às especilcidddes e fiecessidaÍles edü?.scionais
especiais, vindo d cumpri o direito básico, paatado em princípios éticos de

solidatiedade, liberdacle, pa ici?ação social, o seja, valorcs constitutiws de uma
identidade cidadã 4ut,t:stguftt o aLcsso. pcr únêficia e sucesso das pessoas conl
Ílelciêncids.
Ássin, afi \)ittude da releNdncicl dd ,natéria tratada, solicito o apoio dos nobres
pares para a aproração da presefite prcposiÇão. "

Cumprida a primeirâ pautâ, o projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social, que exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido aprovâdo em 1."

votação pelo Plenário desta Casa de Leis Ío dla 1U0812021.

Após, a propositua foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecff quanto ao âspecto constitucioral, legal ejurídico.

E o relalório.

II - Análise

Cabe à Co[rissio cle CoüstituiÇão, Justiça e l{edação CCJR, de acordo co]n o aÍtigo la) da

Corstituiçào do Estado dc Mato GÍosso e afiigo 369, inciso l, ali[ea ''a" do Rcgimcnto lntemo
desta Casa dc Lcis, opinar quanto ao aspccto constitucional, lcgal c juríclico sobre todas as

proposiçõcs olêrecidas à deliberação da Casa.

A proposição cln â álisc visa dispot sobrc o cadastrelne[to de Iccóm nascidos e crianças

com neccssidadcs cspcciais. que lbrem atendidas cm unidades pÍlblicas e privadas de Saúdc no

âmblto do Estado de Mato Grosso, nos scguintcs ter-ülos:

Art. 1" Dí.tpõe sobru o cadastanento de rccén-nascidos e criltl\as co,11

necessi.lades especiais que:t'ora dlendidas pot unidddes públicas e privadas de

'au.l! 
no à tb o do L.tnJo J" Muto Cn.,.,n

§1o Qüalqüet locdl que presÍen díendinenlo an serviÇos de saúde, de\ie 1

preenchet un caclastro nos siles clat Secrelarias da Saúde do Eslado ou Mufiicipio,
cotl1 íodds as inÍormações a respeilo de recém-ndscidos e crianças que furent
atendidas e rliagnosticadds co qualquer defciência.

§2o O prdzo paru as uniclades públicas ou prir,adas de saúde Pctra preencheten o

cadasíranenlo no: siles são 30 (trinla) dias a parli do úlefidimenlo do recém'
a\cido ru Ja d'htnça portodara Jt Jrlicicncio.

Arl- 2" Todos oÍ recém-nascidos e crianças que forem diagnoslicados conl

necessidades especiais, o .fanílidr ou responsátel, deverá receber do nédico as

iníornações contidclt no Guia dd Rede Inlersetorial de Alendimentos às

Cri«nças/Fanílias co l Defciências e Malo Grosso-Projek)

Av. 
^ndré 
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Puágrufo Único, O Guia encotltr.t-se hospedado no site da Secreta a de Saúde
do Estado de Mato Grosso e auxiliará a localizar as ínstiluiÇàe\ que phnlt»at r
desanvolví enlo psicotnotor, sensorial, a-feli,ro, nobilidade, sensihilização, bteile,
librus, süplamentação didáticd, dpoio peddgógico e sócio cultüral ílo rccé 1-

nascido e criança, com defciência, sendo at fies ús enca ifihadds itiledidlafiefite
para as ínstittiÇões adequadas que garunÍirão o nelhor apro'reitane to da sua
neuropl ast íc idade cere b r a l.
Afi. 3" - Consídera-se pessoa com defcíência, aquelo que Íem i eedi lento íle
longo prazo de naturcn Ísica, nental, intelectual ou senturiul, o q al enl
interação cotn umd ou mais barreiras, pode obsltuit slta particQdção plena e

eíelifii na iociedade en igudldade de condíçõe: cotn as denais pessoas., conforne
Lei n' 13.116, de 6 de Julho de 2015.
Ptrigrafo Único - A avaliação da deficiência, quando necessária, será
biopsicossocial, realizacla por equipe multiptolssional e interdisciplinar e

conskierdrá:
I - Os inpedifiefilos fids.íufiÇões e nas eslruluras do corPo,
II Osiabres sot::ioa lbientais, psicológicos e pessoais;
III - A liniíaçao no desempenho de atífidddes;
IV -A rcst çãodepa icipação.
Àtl, 4'- Estd lei tem con o objetí'o.
I - Garuntb o cttd«stramenlo i edialo de recém-ndscidos e criançds
dia!floslicadas con deÍcíências no site da Sectelátia de Saúde, Para nelhoriús e

anlpliações das inslilüições que prepata t para inclusão nos espaços escolares e

a sociedade:
II - Garantir que o Estctdo teilha úfieros reais cle todas as crianças portadoras
de dertciência:
III - Garaníi que lodos os ptoÍtssionais de saúde lefihdm conhecimenlo d!1

ifipo iitlcia do encaminhd rcnto adequado das crianças porlaÍloras de

cleficiência, ben como de suasÍamílias às inslítuiÇões co pelenles;
IV - GaranÍir que esla: ctiúnçds receban, not Primeitos ano\ de 'rida
atenclimenlos que permil.tllt elhotia em seu desenrobi lenío Slobal;
V - Garanlir as condições reais de socializdÇão, aprendizado de sua líng a olcial
(braile, ou libtas), o qual resallará na petmanência e sucesso Ílo deficíenle no

espaço escoldr;
VI - Respeitar ds diretrize: das Polííict$ Ptiblicas do Ministétio da Sdúde no

loc..tnle à sdúde da pessoa co deficiência.
Art. 5" - En| caso de descunpriüento, sen justirtcatiw, o estdbelecinlento de saúde
incoffefti nds re guifi les penal idades.
I AdverÍência:
II - Pagamento de nula no valor de 2 (duas) Unída.les Padrão Fiscal do EsÍado

de Mato Grosso UPF, cohradd e 1 dobto no caso de reincidência
Arí. 6" - O Poder Execúliro regulanentafti esla Lei nos lemos do arl 38-A da
ConstituiÇão Eshdual.
Art. 7"- Iita lei entra en ú8:or nd data da sua publicação.

Analisando a propositura que visa dispor sobre o cadashamento de recém-nascidos e

crianças com necessidades especiais, que forem atendidas em unidades públicas e privadas de saúde

no âmbito do l'lstado dc Mâto GÍosso, illsurge-se a tnatéria em protcção c delesa da

c intcgração social das pcssoes pofiadoras de deficiôncia e proteÇão à inlància e c j
proteção

NCCJR

Fr. {(À

Av. 
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( or'\\ào oe Con)lrtuiçdo. .u\r !a e Redd\áo

a CIit'B/l9lJ8, cm seu a(jgo 23 irciso II c artigo 2,1, incisos Xll, XIV
cornpetência legislativa concorente do temâ, i/? ,?/-áir:

Art- 23. É conpetência conun da União, dos Estados, do

II - cuidü da saúale e fissislêhcifi l iblico, dt pruleção e
po adorus de deÍiciência;

lNôcrRl
I*20 I

I"o-*z--l

c XV, cstabclccc a

Distri!o Fedcrdl e do!

garunlfu ltts pessots

Art. 21. Conryete à Uniào, aos Estddos e ao Distrito Federdl legislur
c onc orre nt e m ent e so bre :
(...)
xII - pre|idência social, proteçiio e defesa da saúle; (yide ADPF 672)
(...)
XIV- proteção e i legruçiio sociol dis pessoos po adorus de deÍiciênci.t;
W - pruteção à iúâncio e à iawhtale;
(...)

§ l" No linbilo dd legislação concoftente, a competêncid dd União linilarse-ó o
tttub, h tr nuttns gerais

§ 2'À cofipeíêficict da Uniao paru legillat sobre normas gerais não erclui a
co mpeíênc ia supl ementar do: Eslddos.

§ 3' hlexistindo lei -íederal sobre nornas Serais, os Eslaílos exercerão a

conpetência legislalirct ple d, p.lru qlendet d suas peculiaridodes.

§ 1'A süpeneniência de lei Jederal sobrc nonnas Seraís suspeníle a elcácid dd lei
estadual, no que lhe.for contrárío. (negtilo hosso),

Nesse sentido, a competência estadual é suplementar, cabendo à União a edição de normas
gerâis sobre saúde, de foma que, havendo Lei Federal dispondo sobre normas gerais, poderão os

Estados e o Distrito Federal, em exercicio de sua competência suplementar, preencher os vazios da

lei federal, a firn de afeiçoáJas às peculiaridades locais (aÍt. 24, § 2" da CF).

Denhe âs normas gerais, podemos citâr a Lei Federal no 13.146 de 06/07/2015 que

"lnstitui a Lei Brasileir.t de Inclusão da Pessoa com Deíiciê cia (Estaíuto da Pessoa con
Deíiciêficia)". a qual em seu aúigo 92 trata da criação de cadastro Nacional de inclusão da pessoa

corn deficiência (Câdastro inclusão) que tem por finalidade de coletar, processar, sistematizar e

disseminar infomações georeferenciadas que pennitam a identificâção e a caracterizâção

socioeconôrnica da pessoa com deficiência, bem como das baneiras que impedern a realização de

seus direitos, vcjamos.

Árt, 18, É tssegurdt úc,tçio iúeg l it saúle d( Nssoa con leJíciênctu ent

tolos o! ,tít'cit Ítu t:o ryle.\iíltÍk, por itlícrt télit, lo SUS, gítttt íitb ít.etst)
u n i n! tsítl c ig u Ítl iítiti\.
§ l" É 6seg nntu t pa icix\no du Psstrt con deÍidêttcii n( eltbotttção lnr
lolíticns le úlc ( elo lestinul.ts.

§ 1" As tçíie! c os san'iços íle suúílc ttihlitt d^íitúlo§ .i Pe\son

I - tliíf:nóstio e i íctte,tçio prtllcoces' te(lizÍIdos pot equiN

Av. André Antônio Massi. n.''06, SetorA CPA CEP:78049901
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II - tert'iÇos íle h(biliíttçio e de ruabílilítÇíio sehryre que ficcessúriot, llttu
quÍtlquet tipo le deliciêncfu, inclusiw ?tru a t íutuícnç\7o dtt ttelhor con.liÇio lr.
saúde e quililírtu la ritkt;
III - ote linúnto lo titilin n líitlisLitlinÍ!t, tntttrnrc to ulhuLttorid (

IV - «utt,(,th6 íle wti uÇtio;
V - «tefidifircnÍo »icokigico, i clusit'e ?ar \e6 .fttrfiiliü\ e ÍÍe lcnla!

VI - rc\Niío à espaciliciúkle, à i&,nti&ktu ne g0 e,o ! ti oti!,tutção liex nl la
f ssoa com deÍiciôt1cid;
VII - atefiçio sexuol e te?nlutiwt, i,ttluindo o dircilo ii le ilir.uçíio nssislifut;
VlIl - inÍottr tçíio úlequal« e rccssírel à Fsso( ún leÍiciê Lit t i scus

lthliliffe! :tohrí, sut Lotldiçio da tuúde;
IX - \e|riços ?rúet«los ptttít ptaw it i ocoÍÍô Li e o le:e,twlti,trutto ttc
lejitíônLi s e qruvos tíli(iutti§;
X - ltonúÇíio le esl tligittt d( ínpatifuÇão lrcrno,rc,tte íhts equi?c!í q . alannt
no SUS, e todos os fiíwi\ íla úe Çio, no úenlirrrttb .i lessoa cottt íleÍi.iinciu,
htfi tttt,tt tttittthtçin tt \t nt tpll,'Dt?\ 1,, \\t\ti:\:
XI - oJefio le órleses, pftilcses, naiot uuxilinrÍls de bcottbçào, »rc ic(nÉ,llot,
insutlto:'e f(i',fi 1í$ nuíricion(is, t:onÍomfu! tts fioÍmes rigc tes lo Mittitiíitio la
Suitle.
§ 5" As niretrizes leste üti|o atrlicam-v ku hén à\ i,ttíituições Ittit«las qu?

?útici,e1lt .le ÍrÍ t( un enlntet lo SUS ou q e reLcht l kcuttos tltihlicos
ytu su«,,ttultttencào.

Art.92. É criudo o Cidasttu Naciuul le Intltsíio tttt Pessoa ron DeÍi(iêncit
(C«hÍto-lttclusio), rcxittto ?ithlito cldrônit! cotn « lintlitktdt lc LoleÍü,
yocessü, siste,r liatt a di\scnti ttt i Íorn çõas geotteíerenciÍttl$i tluc

le ilafi a ilcnliliutcào c t tttkÍerixaç.io sotioeünôniu íln Psso| onl
deliciôficia, befi co,rkt.ltts httncitts qk itleclent I reiliztçio l( seas ílircih!.
!\ l" O (',1Lla\ho-hrlusào scrá ckl tiní\n'o.b p,:b ?oder E\acúi\n /àdctd (
etl\tituído tol ha\e de dodos, inst .u ?nb!, ?t'ocellit e to.\ e \iste uts cletrôtti.os.

§ 2" t)s tlolo'; «)ürtituitttlt lo ükk.ltto htclt6ão scrão ohtidos P?li t tegl Ltciio

tla\ \i.n? rus Lle núar ka:iio a tu hd\c h dodos tla todat u: política:; púhlicrtt
relut:ionudrr:; t )-\ dit?itos la pesst)u co .lcÍici,tlLil!, hartt crtttto por itlí»utll\:õ(s
coleratlu.';. inclu.tita c t ceu.\os n.ltionois a na\ ílc t1,tis Pesq istts l'cdli:úlus tk)

lttis. dr ítcotdo co i os purti l!ít,)! estLtbclccido, r)clo Colt|t:ttç.:ta lohrc os

Ditúto! dos Pes!o«! .o,i Dclici,nL:ia c \au lr'otocala Ftt(:ultutilt)
rt J'' Pttrc edetu, tta .\ ti.\síio c sistcult!ização de dudo.t, e luctl!tddd u (:ck'hraçã.

d,:. oti\itiio\, «.nlo-\. tcnt|,s d( pL'e] tu au Lotltr(nos co t i)1\1i1t.ti\1ict ltihlic.l.\ c

pritwfut. ohvrwlo: os r«Ni\itos ( tto.(ditiktltos prt|istos o11 lcgislq(io

,t l" l'turt d.\\egttt11t ( tonlitlcncnlidadc, a üh',.lcildtu t n\ lihetdLtd(s

t,,d n, t,,t-, /.,7r..,,r ,- ,l';.i.'Li.t . " t1,'t it i'^ .t \'. .t'" t'!"t1 't
t!tili:tção dc iíon)1.!õts lct'crt :kr t)hler\allt6 os \t:.th\lguurdlts cttuhck&llts Qtl

§ 5" Os dados do Cada.\tt o-lncl ustio sonaníe poderão sar utilizado§ Pto'l as

.se gu i n t es.lix rl rktdc t.

Av. André Antônio Mãggi, n.'06, SerorA-CPA CEP:78049-901 Cuiabá
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I - Íorntloção, gestão, tilonitoramento e av iação dtls políticds púhlicas pdto o
pessoa Lon defciência e pora identificar as barreíras que inpedem a rcalizdção
de seus direilos:
lI - rcalizaçAo de estados e pesquisas.

§ 6'Ás íníomdÇões o que se rekrc este aúigo deren set disse lindda: enl

.[orur rt t': act tç t ve t ç.

Da leitura da Lei e dos dispositivos acimâ, verificâ-se nolÍnas para cadastros de pessoas

com deiiciênciâ (CadastroJnclusão), havendo espaço para que o Estado suplemente à Iegislação
fcdcral com relação ao cadastrâmento de recém-nascidos e crianças com necessidades especiais,
que forem atendidas em unidades públicas e privâdas de saúde, dentro dos limites estabelecidos nos

§§ 2'e 3'do art. 24 da Constituição federal.

Âdemais o Estatuto cla Criança e do Adolescente à Lei n' 8.069, dc 13 dc julho dc 1990,

assegurâ os direilos da cr'iança e do adolescente porladores dc ncccssidades especieis. visaDdo

ampalá-los crr suas ncccssidades, dininuirldo a cxclusão social e o preconceito.

Árí, -1" Á ctian{ c o alole\c? le gozínt le lo&rs ot difuliíos .ítnl n?nt(is
ilkrútett à petso( hu, ant, ren fejuízo tu proteçíío i,tt?gr l l( que Ítuta estu
l,ei. a\segtrondo sa lhe!- N»'lei au par oulta.\ teios lada\ 6 ot)otuui.ldfus (
lir:il oles, t .Íin de lhes frcultur o .lesenwlri,,knk, Íírko, 1 cntul, tllottl,
eslititual e socil, en conliç\161( liha ldc c la dig iúklc,
Pnftígttfl) tinico. Osditcilo\?|unLiúlos tit.\kt Lci(plicantsa a toíl susuit,tÇttt
e i.lolasccltcs, ltct t ílisctit ti uçíío de (stitlt!tlk,, sií uuçtio .íít»tiliít t, ith!Íle, lexo,
nrçt, dnit ou cot, Nlii:ião ou crenç1, leÍi(iôltcií|, cottílição ptsotl lc
lcsenwh,inento r t?t?ndizÍrye t, o íliçau ccottô,rti«t, í!nhianle socid, rcgião e

L,utl .le no klil ou outnt to,tdiÇão ttuc íiíercntie $ pc!!oa!' as funtilils ou tt
u tu itkule e, q e úvent. lind í1oNluI.cin'13.257,d(20I6)

Att. 1" É lewt rtu limílitl da tottutntt«tu d sot:icld(t( un gerttl e tlo poler

?tihlico atse{:ut.t, cont nhsolukt ?riotiíliílc, d eíeíiv(çno Ílot dituih§ rclereníes à

vi(tn, à saúlc, ti ulinenltÇiío, à el c(çtto, to aslotlc, tto luzcr, à

?toÍistionaliztçio, ti tultutít, à íligllithule, m kVrcito, ti lih?Íntulc a à

Lontirê,ttiít ltniIiu a .l"tu titíiti«.
I'ntíig]'ulo tihito A guruntiu íle l'ior dtle con4»ludc.
ít) t ri, í!zi( lc ruLeber Foteçiio e soono ? qutisquet .itc nttâllcittt;
h) ?recedônd( de atcndillr,tto no! vrviçot ?úhlicoti ou da rulctôttciít ?úbliÍtt;

Árt. 7" Á t,iílttçt e o n(lotesccnte têttt liÍeilo ( pníeção à titu e à taúlc,
, eliínte t eÍeíiúção le polítiLts socittis ?úhlica! que Nrnitu o na\cinenb c

o lcsütvotrit cnío stdio c homonioso, en condiçõc! lig a!.la eri§lêtltitt.

(...)

Ay. Andró 
^nlônio 

Mâggi. !.'06. Se(Y A CPr\ CEP: 780:19 901 Cuiabá MT. (LS)
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Atl. 10. Os hospitaís e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gesÍLt tes,
públicos e pdrticulares, são obúgados a:

(...)

III - proceder a u<Ítmes t'isando ao diagnóslico e lerapêulici .le «normalid&les
o melabolismo do recéhr-ndscido, bem como presl.or oriefilfiÇiio oos l1ítis:

Art. )1. É assegurado acesso integral à: linhds de cuidado 1)oltudus à saúde da
cridnÇa e do adolescenle, pot inlernédio do Sistema Unico de Saúcle, observaclo o
princípio da equidade no acesso a aÇões e seniços para proDloçAo, prcíeÇão e

rccuperuÇão da saúde. (RedaÇão dada peld Lei n' 13.257, de 2016)

§ lo A ctiítfiçi e o adolescente com dertciência se io dendílos, sehl
disc mifiação ou segregtção, em suas ecessiíkt.les geÍds le suile e especíÍicas
de habililação e re«bilituçiío. (Redição dalÍ pela Lei ,t' 13,257, de 2016)

§ 20 Incumbe ao podet público íor ecer gralailamenle, àqueles que
fiecessilttem, medicarrrerrÍos, órleses, pÍóleses e oülras tecfiologiÍs assislivos
rclativ$ ao lruÍit ehlo, lfiúilildÇão ou reabililaçõo p(ru critttlç s e ulolesceníes,
de dcotdo com ns linhas de c idtdo volíddas às suas necessidades especíicas,
(Redação d«la pela Lei n" 13,257, de 201ó)

Árl. 54, É devet do Esíndo assegurar à criinça e «o adolesce le:
(...)
III - alendifiefito educttcional especializttílo aos porladores de deÍiciêncio,

Feíercncialmenle nt rcde reguldr íle ensino;

Afi. 66. Áo adolescenÍe po olot de lelíciêtlci( é issegurddo truhnlho Prolegido.

(...)
Arl- 70-A- Á Utlião, os Estados, o Distrilo Federal e os Munici)íos de"eúo aíudr
de íon1a articulada na elaboração de políticas pliblicas e na execução de ações

desÍinadas a caibir o uso.le castigofrsico ou da lruíomenlo cruel o deq:rdtlanle e

difinclir Jornas não |iolentds de eclucação de cridnços e de adolescentes, tenda

como púncipd íx aÇões : (lncluíílo pel a I'e i n" I 3. 0 I 0, de 20 I 4,t

(...)
Potágraío único. Às Íanílias con crionç$ e dolescenles con deJíciôncit teriio
ptiotiílaíle de «tendimento rtts iÇões e polític«s ptiblicíts de ?revetçAo e

pruteçõo, (Incluítlo pela Lei "13.010, e2014)

Dito isso, é evidente que pode o Estado exeÍcer sua competência legislâtivâ suplementar
para tratar da matéria constante do Projçto de Lei n.' 2'7112021, não havendo, pollanto, que se falar

em inconstitucionalidade fomal por vício de competência, conforme afi. 24, §2'dâ CRFB/I988.

Além disso. a matéria está em consonância a outros dispositivos da Constituição da

República, dentre eles merecem ser citados os afiigos 196, l9'1 e 227 , q\e Wevê a saúde com direito

c dever do Estado. l, ,er'àisr

H
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Atí, 196. A Múde é direiío de todos e dever do Estarlo, garantido mediante
políÍíer sociais e econônicas que visen à reduçõo do rísco cle doença e de oulros
agrovos c ao acrsto univtnal t igt alirário i* açõ, \, t, tviçoi pora iud frnnncào.
prcteção e recuperução.

Arl, 197. São de rclevincia ptihlicd as ações e serviÇos de saúde, cabendo ao
Poder Público tlispor, nos Íernos da lei, sobre sud rcguldnenídÇão, fiscalizaÇão e

coÍ1trole, derendo §ua execúção ser feiía diretamente ou dtravés de íerceiros e,

fimbé, por pessoa./ísica ou jutidica de direito privado.

A . 227. É dewt dd íamílid, da socíedarle e do E:tado assegurar à criança, ao
adolescefite e do joren, c 1 absoluta ptioridade, o direito à t'ida, à sdúde, à
alitnentaçiio, à aduc.tção, ao lazeL à proissionalização, à culluru, à digfiidade, ao
respeilo, à libe lade e à cofilriúncia íamiliar e conunitária, aléü íle colocíi-lo.\ cl

rclvo de toda forna de negligência, discrininaÇao, erploração, r'iolàtcia,

20ta)
§ l" O Eslado ptotnot'erÍi progrdmos de ossistêncid inleSrul à saúde dd criança, do
adolescente e do jo|e t, .td lilido a paríicipaÇão (.le entid(tdes não gowmanlenldis,
nedianíe polílicas especíJicas e ohedecendo aos segttinles preceilo.\.'
(Reddção da.la Peld Et entla CoD.ttitucional n'65, de 2010)
I - aplicdção de perceníud dos tecursos pítblicos desíino.los ti s(úde no
ass i slô h c i a niler n o-i nÍa n lil ;

- ctinção de prog rrfiís de üerençiio e alendifiehk, especializado PoÍt ot
pessoas pottidorus de deliciênciu física, sensorial ou menkú bem como de

ihlegrução social do odolesceníe e doiovem po odot de deliciônci«,,fle.lianíe o
lreh&me to ptrtt o truhalho e a convivêncüq e aíicilil.tçiio do rce§§o os behs e

serviços coleÍivos, com o eliminoção de ohstuiculos aryuilelônicos e de todns as

lbrmos le lisctít tirutçiio. (RedaÇão dadú Pela Etnen(la ConstituLional n'65,
de 20t0)

Em relação à inconstitucionalidade subjetiva, relacionado à iliciativa de leis no processo

legislativo, tem-se quc a Constituição Federal, assim como a Constituição Estâdual reservou a

independência dos Poderes, expressâmente previsto nos aftigos 2'e 9o. Nesse contexto, nenhum dos

Podcres Constituídos, seja Executivo, Judiciário e Legislativo, pode inteÍferir no funcionamento do

oLrtro. em hannonização dos Poderes, sob pena de violação do Princípio da SeparaÇào dos Poderes.

Dessa foma, o aÍtigo 61 da Constituição Federal, estabelece as disposições relativas cuja

competência é de competênciâ privativa do Chefe do Poder Executivo, que, em razão do principio
dâ simetria. deve ser observado no âmbito estadual, sendo expressamente previsto no artigo 39'da
Constituição Estadual.

Coniudo. ernbola as rnatór-ias lehcionadas ao Íuncionamcnto e atribuições de rirgãos do

Poclcr- Executivo. dcvcln estar inser'idas cuja iniciativa é reservada a autolidade eli estabelecida, por

tr'a.luzircrn nlctéria dc cxceção, não podcm ser anl]riadas por via heünenêulica, sob penâ dc

ocâsiL»rar o csvaziclnento da atividade legislatlvâ autôüoma no âmbito dos entes ladcr

Assim é o entendimcnto iulispr'udcncial clo SupÍcnlo'fribunâl F'ederal, cm

crueltlade e oprtss«o. (ltctluçtu d«lu Pela Eukndd ú»tli!ihtcian«l n'65, dc

Àv. 
^ndré 

Antônio Nlaggi, n."06. Sctor^ CPA Cl]P:78049901
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EMENTA: LEI DIST]I]TAL, NOTLFICAÇÀO MENSAL À SECRETARIÁ DE
SAÚDE, CASos DF C4AI FR DL PELF, oBRICÁÇÀo IMPU\I/1 I MÉDI\.)S
PÚBLICoS E PART]CULARBS- ADM]SSIBIL]DADE- SAÚDE PÜBLlCA-
M/1TÉNÁ LNSENDA No ÀMBITU DE C)MPETÊNCIA C)MUM E
CONCORRENTE DO DISTNTO FEDEML ARTS.23, I, e 24, XII, D,l CF.
RESPONSAB|LIDADE CI'/]L DOS PROF]SS]ONAIS DA SAÚDE, MÁTERI/' DE
I U14PF7 FAI'14 LXI'ILISIYÁ DA U^IIÀO, ARÍ, 22, L TROCEDENCU T/1RCI II
DA AÇÃO. I - Dispositi.ro de lei disttitttl que obriga os nédicos públicos e

p.ttticuldres do Dish'ilo Federal a noíifcdretn a Secreíaria de Saúde:obrc os
casos de cáncer de pele não é inconstitucional. lI - Matétid tuseridd no ánbito cla

conpetência dd União, Estados e Disttílo Federdl, not íerno: do arr. 23, I, da
ConsíituiÇão Federul. III - Exigê cia que encontra abrigo lamhém no . 24,
XII, do Catfi Magna, que alribui compelêncii co,tcorrenle aos rcíeridos enles

feílerulivos pora legíslü sohre n deíesa da saúde, ]V - Dispositivo da lei disttitdl
que ifipula rcspofis.tbilidade cívil ao nédico por íaha de noíi/ictlção catdctetizo
oíensd ao qrl- 22, I, dd CF, que consigna ser competôntia e»clusird da União
legislat acerca dessd maléria. V - Açab dircta pdrcfulnente procedente. (ADl
2875, Relator(d): NCARDO LEWÁNDOI{SKI, Tribunal Pleno, .iulSodo e 1

04/a6/2008, D.le-t 12 DtvULG 19-06-20A8 PUBLIC 2A-06-2008 EMENT VOL'
02324-01 PP-00215 RT.l yOL-A0205-03 PP-01137 RT v. 97, n. 876, 2008, P. lll
I 1,1 LEXSTF r. 30, n. 3t50, 2008, p. 39 45)

Mais receDtemente, no julgamento da ADI 5.293lSC, o STF entendeu inexistir vício de

inconstitucionalidade formal em lei estaduâl, de autoria parlamentar, que tratava de assistênciâ a

vitimas incapacitadas por queimaduras graves, ,erái,t:

Lei 16-285/2013, de Sdnta Catoúna. (...) Os urts. 1", 1",6" e 7'da lei nnpugnad.t

nAo aíronÍam a regru, tle íeprcduçAo íederatirúlenle obriSaíória, q e presert)a

sob d aulorillacle do chele do Potler Executívo local a inicialira Paru iniciar leis de

criação e/ou e inÇão de ministérios e órgãos dct ddninistraÇão pública (afl. 61, §
1", II, e, dq CF)- Meru especilcaÇão de qudis cuidados médicos, enlra aqúeles jd
conlemplctdos nos padrões naciofiais de atendimenlo da rede públictt cle safule,

..leven ser garantidos a delenlinacla classe de pacientes (portadores de sequehs
graws causaclas por queimadurtls)- [ADl 5.293, rcL in. Ale:.andte de Moraes j.
8- l l-2017, P, DJE de 21-j 1-2017.1

Destacam-se alguns trechos do brilhante voto do relator Ministro Alexandre de Moraes:

'' Dil'ücnta)e ntt tlo quc -tu:ror«do- o, a]'!igas 1", 1", ó" ( 7" tlu l(i 6tdluttl
inpgn.tda não cheg« L,t ( prottk,wt i,lotttÇõcs n rcditlule oryliniu do

L\?dttit' h\',t1, \tit ??h t ria.i,' lt ttt,16 útryn\, \'rvi\1'\ ntt tt,.'\ttü'
obrigoçõcs. l.\ )loünds üt1 cxurrc ( illtnnt dl)at .tti de (v)ecilitar qtúi\ t).\

ctri&rlot nédicot, düúrc ottuclt\ iti Pt ot'itl)\ t)t'LlittLtriotrctltc l)elú t edt Públkn dc

.tttútle. tlctcriut \cl g,rrt ttilb\ t lctctttti udu clLl-\.\c Ltu pacientes Ú\»'tlkk»\'\ tu
:etluelas gttc.t crntsotlus por quai dura\). toLlo cttt fi\tu 11 .\i!ultçào tu
wlnerubilidade por eles eaPerinentado. (..)
As rcdid^t íle assistêncid e de reabilitação pre,istas os art.t. 4"
catüi e te lccorren l0 dewr lr

m
l*,'+e-l
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o t al é inMslo pelu Consíituicio a toíbs os c tes feílcruÍho§, tfu _Íbm
soli iriu (cotur ílaco ô tfu lirctu lo rugi tc Lontililut:iontl le t telt estuíil
inleg tl Í, unive^tl lu s«tile), À arfcssíio 'atefiílinetít) itícgtul', o,ttifu ]u
ort. l9Í1, II, d CR e no a . 7", II, .lu Ltli 8.080/1990, deyc ttct i teryrchttu íle
.íoh|ru a th u\jar tuú) lrocelinrcnío ou serviço turaliw cxigiíh ?ttu
,(:Íd)elecer ( setitlc le ?assotts t'ítinas le q eino.htÍo\ que tcarrcíc1 leqackt
Ítrov!. (..) O\ di.tpt)!ititr).\ t)rc\:i.tto\ üo! ut'í\ l' .1": c 6" da Lai .).nudtktl
1ó.2ii5/2Al-l ao ínhalt .o ttt(onüo Llt!:iLt lógitLt k dte Lti tü)ta itegrul,
etrtheletolo L/( lútrciru canoeta qLais a.\ kÍlcla.\ Lle dtdkli tetú Ltutc t sü'
oht'Jt.,\1h! t)atd |túhili.at u t\\ittihtio ddaqtk a.t ?otía+)t.s le consúltúntnts
sft,res u .\Lktus par qu(i tdthnLt!. t.. )
Nt nelirh en que ot a !. 1"; 4"; 6" a 7" ln Lei 16.285/201.1 ''eiculir(n ftdrões
.k aícndinefilo tltédico obsoltúü e íc co se lâneos con qrcles q ? jti síio
cofiíe qrlíkloli tlrrl ÍlivÍ.r\Íts ouÍttrs tufelêficiíts ílo ordena rc tu.fcderítl, incluütrh)
Fc@iíos le hic\tquiu consÍiluciond que si ldiz(m o dircik, fit lnntntul ti
tuúde, níio hi ohto ilakÍi.Íicú quahuer rício lc origent , lei esí«ltktl t,

Ali,fi tlc tio tioloc t ( i,tiddiva do Govamtílot lo Estíub ?ttít.liryot rohru
otí:t,tiz(«io e funLiult, e to lí! Alnti isítÍtçtio b«tl,6 rur k$ la\ uú!. l": .!"
6" e 7'th ki «tkt in(ü\e igrulrlcntc ãa |iolLt i a.\ ?t(Ltttt't ',t'tutl,n'irt,^
inLlicutlo; nu initiol ku1s. 165: ló7. I e 11, ,: J69. § l" ld (:F). t: qüe.

lite^o rcnlc do aue suttt!fiktú) ncb rcouerettle, os proiclo\ dr lei suhstrilos t,ot
D(rh ncttkrc\ lão stio ltcesvri ,rrcnte ?utros í.lrt íÍ.rnus lint,Íeiros, scttlo
p!úbilo rcnte pos\í'cl oua clet íe hu proieca)es us lespesí$ trithlit(s.
L rclewnrt ohsovti'. ( ptopó\ito que t prt\lihci.1.lo t(.\c Llo tcqttrcnk teri(o
cftito dc rollU.tignificoti\a rentt u (ltungônLiL1 d.t /]ti|iLlotb talttlk]nto] t:ouk)
u 1 íotlo (..)
O enícfidinentu wio o sct reu,te, e tc tctfitm&k, nelo Plcníítio lesíi Suprcnut
Corte eu cítso co, Íepertussno !o(l (ARE 878.911. Rel. Mi|, GILMAR
MENDES, DJe de 10/10/2016), en auc \e tsse tou t tesa la quc: "Ntio us tp(
Lo»urelô cit tr vÍÍitu lo Chefe ílo Podet Executivo lei 4 e, anhoru crie despcsít

trure u A.hrifiisÍrncíio. nõo tÍd( ílt suÍt (sttulutu o dn íútibuicão .12 se \ óttios
nen lo fttink iutídico dc serviú)rcs píthli(os (utí. 61, § 1', IL".t". "c" e "e",1ÍI
Constitnicio Feíerul) (gt ifu ! nap ita nassq.

No caso cln cxame, elltelldelnos que o pr'oickr dc lci, r'rào incor-r-e em inconslitucionalidadc
tôrrral subjetiva, estando em conloülidade às dccisõcs aoirllll lnencio11adas do Supterno Tr-ibunal

lcdeü1.

^ssiln, 
a proposta dc lei nâo cÍia ou altcra a eshutr.trâ ou a atribuição Llc órgãos da

Adlninistreção Pública local n(jm lrata do rcgirrc JLtrídico de servidorcs públicos. motjvo pclo qual

não adertra eln canpo de inlciativa privativâ do fhcfc do I'oder Exccutlvo Estadual, scndo

prerrogativa do Parlalnellto de dellagr-ar o inicio do processo lcglslatl\rc, conl-olme dispõc o aÍl80
6l da Conslituição Fedcral:

#JT

Átt. 61. A iniciaÍi|a d..$ leis conplenantares e ordinárias cobe a qualquer netnbro
o1t Co tissão .la Côul.tct .los DepltadL)s, do Senado ?-ederal ou dgl'fiingrcsto
Nacional, ao Presilente dd República, ao Supretno Tribunal

AÍ r\ndré Anlôúio Maggi. . " 06. Sclor A CPA CLP 78049_901 Cuiabá NíT
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Tribufiais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidaclãos, no.íott]1.1
e nos casos pfe\)islos fiesld cofit li luição.

Essc dispositivo, quc, eln razão do principio da silnetda. dcvc scÍ obsclvado ro ârrbilo
cstadual. e. aqui no Estado dc Mato Crosso, a Coistituição o reproduziu em seu aúigo l9:

Att. 39 A inictutiva dds leis Lomplementdres e onlinárias cabe a qualquer nantbro
ou Co titsão.la As:enbleia Legislatira, ao Governador do Estado, ao Ttibunal de
Justiça, à Procuradoria Gerul de JustiÇa e aos cidadàos, nd Íorma e nos casos
pr et ir to: n es la C o n st itu içdo.

A Celta Estâclual dctcnnjna aiüda que cabc à Asscrrblcia Lcgislativa dlspor sobre todâs as

lratóÍias dc colnpctôncia do Estado, conÍbnnc dispõc scu artigo 25:

Att. 25 Cdba à Asse bleia Legislaíi|tt, com a sanÇão do Governador do Estddo,
nato exigida esta paru o especücatlo no att. 26, dispot sobrc todas as naÍérids de
conpetência do Estddo, especialmente:

Poianto, não se vislumbm violação aos tcxtos constitucionâis, havendo compatibilidadc
entre os preceitos da proposição e as nomas e p.iDcípios da Constituição.

É imprescindível colâcioflâünos ainda dispositivos da Lci Complementar no 612, de 28 de
janeiro de 2019, q'Je "Dispõe sobre d orgÍtnizaÇdo ddminislralira do Poder Eíecutivo EsÍLldual e

dci outras providências. ", a qual revela as competências das Secretarias ligadas ao Poder Exccutivo,
dertre as quais passam os a especificar a SECRETARIÁ DE ESTÁDO D
CIDADANIA, SEçRETARIÁ DE I:STADO DE PLÁNEJÁMEN|O E GESTÃO C SECRET,IRIA DD
1jS7 ÁDO DE SAUDE. as quais possuem as seguintes competências:

,1tt, 16 À Sccrcí«riu le Esttdo d( Áslistôttia Soci t e Citukh\tit Lo qdc:
I - tlutínisnlu u polítiL1! ttu tt- bulho c,tprego e ntiio tL ohnt
II - «lnti,tistrat u ?olítict tk ts:i:itô Litt !o.iil, ílircitos hurut os c tithttu,tit;
III (rctot!k{o1 /Rc,)ogalo ptu LL 6-15./19)

IV - alni isírnr u ?olíti« lc itsetçio las ?ess ts ?ort«lotts le leíiciônLtu nt

"ino ""oúônitlt 
? totiíl:

L/ ud»tinirtt'.t'.t tÕlííi111tu dcliu! la Lonllt"tttu»'

Aú. 24 À Scudüi( lr Etutu) ttu PlÍt,tci lcnto e Gestíío ('o,n?ct(:

I - ehthoro as litcttizes e i, ?lenrutkü' o tltoleh de geÍiío dc políticr^ ?úblitrtt

II - geir o sislefin cenlÍd de

I - aúttinisltut a políticu esl(tluol le §aúlc, c(
inpl,tntrtltiu lot srguiin't liretriztt fu' Si\lct ht I ttitt' tlt

III - redizo eslados \ociÍtis, e(o ôttticos e ttrtbiefilítis lutl tiuhtiilift (
orÍliúiz.tçtio tlo enrqo \rlítlo-gro§\ensa e o lrlueiorrk Ío got'cn , e ÍÍIl;

Art. 25 À Secrcturid dc Est«lo le Siúde conlPele:

E§í«b;

Av. AndrÉ 
^Dtôrio 

Magg;. n." 0ó, Setor A CP^ CFP:78049_901 Cuiabá M
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mõõJRl

M
u) i iescentru izaçiio
Mr ticí1tios,
b) a presÍiçiio tlo tpoio
em cotdÍer suplemefi tot,
(... )

tfuts vrviços e dns ações de seti(lc poro os

léctlico e.li,únceilo tos Mufiicípios e o eÍecuçiío,
ils uçõcs e serviços le stútle;

J) o acontponhumcÍto, n uyoliuç(it) e iiwlgação tlos irttlicotlores lemotbil fu c ntotutlithhlr tto ti thilu lo E\todo:
g) o orgutixttção e r ankte çíto le umt rcle dc setviços le sdútle patu
pt.ere Çio l.t ioe ça, diogtl(jstico, trutamcfiÍo c rethilittção dos loinfes,
cotn bose no perJil epidchiotógico esÍo.laal;
(...)
i) a organizoçiio alu iÍutção odo Íotógico, pÍiotitoÍiarn ente pot,(t (ts
crinnças le seis o rllato4e tnos tle idutle i u.: gcstuntcs_
III - oferÍor os pt,oalatos e serviços que niío poss-nn ser oÍeúalos pelos
Mu icípios por sea cusío, especiulizoçíío ou griu tlc complexilnle.

Dos artigos 16,24 c25 da Lci Conp)errcntar n,,612, dc 2g clc ja,eit_o dc 2019, é notórioque as refc.idas Seorctarias já cstão intrmbràr\ Je pruucLte. corn .,çõ", i,;;.i;. à potitica cstadualde assistôncia sooial bent corno de sen,iços lig.rdos a sruilc, r, a,,,fru.-a""Eràa" de Mato Grossosob a sLrpcÍvisão do Cot,emacloL do Estado cle Mato Grosso.

_ A frescnte proposiçio. não só protegc â saÍrde, o quar 1'oi crevado pclo constituinte a

i:].:li:,:l:.:l ,llll: o'. 1..4,,,. Ja cFr. corro taÀbórn, a dignidarlc a" p"...," r.,r,,runo. A pretcnsào

i:9,:,,1,1], 
.]1.. ".,,1" gu,r|rLlu nn.p|irrerpio tla dignidade da pessoa humana, crpresso no art. 1,,. inciso

'r' dr L"crrturÇ'u l-etrqrer Dirnrc disso, a própria constituição Ferlcraljá àssi,a1a a atr-ibuição aoPoder Público. nào podcndo o legislador. pi:nrarieccr incr.te diânte clc tal siiuação.

As.irn. nJo vrslumbr.ünos UUc\tõcs constilucionajs que conligulatn óbrce para â apÍovação
Llo nrcsentc Pr,,jcto Llc Lcr.

E o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do projeto de Lei n.. 2:,112021 de
autoria do Deputado Max Russi.

Sala das Comissões, em,96 de IA aezOZt.

Av. AndÍé 
^nlônio 

Maggi, n " 06. Setor A Cl']A Ch1': 78049 901 :(Ls)



EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLE|A LEGtsLATrva Do EsTADo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da I\4esa Diretora

Núcleo CCIR

Comrs-ào de ( or)t'tuiçdo.lustiçà e qedàçao IffiI
l*o-lz-l

IV - Fichâ de Votâcão

Projcto de Lei n.'271 12021 - Parccet n." ll3'71202\
Reunião da Comissão en ,96 I AO / 9Ç â |

Presidenle: Deputado t.^ S- l--,
Relâtor: Deputado ! l,it,_|.* ,r^l-5

Voto Rclalor

Pelas mzões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.'27112021 de autoria do
Deputado Max Russi.

Poslçào na Corrissão Identificação do (a) Deputado (a)
,17

Relator (a) frrll
[!v/l

il
Membros (a) {+.

M,

A\. AndréAntônioM.g!i.n."06.Sclor^ CPA CLP 78049_901 Cuiabá NÍT (lS)



ALMT
Assembleia Legislativa comissão de constituição, Justiça e Redação

vorAçÃo

1\
\§N"{c\

Doninas de Almeida Nunes
Consultorâ Legislativa em Subslituição Legâl

Núcleo CCJR

F.LHA DE vorAçÃo-srsrEMA DE DELTBERAçÃ. HíBRrDo m

AsSEMBLETa LEGISLAÍ|va Do EsrADo DE MaÍo GRosso

Secretaria PârLamentar da Mesa Dlretora

Núc eo CCIR

Reunião 20q Reunião Ordinária Híbrida

Datâ 26/L0/2021 Horário 08h00min
Proposição PROIETO DE LEI N9 271/2021
Autor (a) Deputado Max Russi

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputâdo Wilson Santos - Presidente I ! ! ú
Deputâdo Dr. Eugênio - Vlce Presidente x tr tr !
Deputado Dilmar Dal Eosco x tl tr fl
Deputada Janaina Rivâ ! D n a
Deputado Sebâstião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Cârlos Avallone tl ü tr tr
Deputâdo Fâissal ll tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr fl tr u
Deputado Delegâdo clâudinei x tr tr tr
Deputâdo Xuxu Dal Molin n ! tr !
Soma Íotal 5 0 0 1

Resultãdo Final: Matéria relatada pelo Deputado Wllson Santos presencialmente com pareccr

FAVORÁVEL. Votararn corn o relator os Dcputados Dr. Eugênio presencialmente, Dilmar Dal

Bosco, Delegado ClaudiDei c Sebastião Rezendc por videoconferência. Ausente Deputada

Janaina Riva. Sel1do a matéria aprovacla com pareccr FAVORAVEL.

Avenida André Antônio Maggi, n.e 06, SetorA-CPA-CEP:78049 901-C!iabá MT


